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INDICAÇÃO N" - l4t6/ 2&2ã

Institui o Programa Nlunicipal de
Prevenção da Desnutrição Infantojuvenil no
Àmbito do l'lunicípio de Fortaleza e dá
outras providôncias.

E\\IO. SR. PRESIDE\TE DA CÂ}IARA \TUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental, vem.
mui respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicaçào em
epigrafc.
Ceno da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que. após sua aprovaçào em
Plenário. a presente lndicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Fortaleza/CE, para que. após a devida apreciação, possa retomar a esta Casa Legislatrva na
forma de mensagem.
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PROJT]TO Df LEI N

lnstitui o Programa l\Iunicipal de
Prevenção da Desnutrição Infantojuvenil no
Âmbito do Municipio de Fortaleza e dá
outras providências.

A CA}IAR{ MI-\ICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

An. l" l'ica instituido o Programa Municipal de Prevenção da Desnutrição lnfantojuvenrl no

âmbito do Município de Fortaleza, com o objetivo de reduzir a incidência da desnutriçâo em

crianças e adolescentes de 0 (zero) a l8 (dezoito) anos, bem como promover o

desenvolvimento saudável e a segurança alimentar e nutricional dessa população.

Art. 2" O Programa de que trata esta Lei terá como dtetrizes:

I - Identificação Precoce e Monitoramento Nutricional: Realizar a triagem e o

acompanhamento nutricional sistemático de crianças e adolescentes. com foco na detecção

precoce de riscos de desnutrição e de atrasos no crescimento e desenvolvimento.

II - Promoçâo da Amamentação e Alimentação Complementar Saudável: Incentivar o

aleitamento materno exclusivo atê os 6 (seis) meses de vida e sua continuidade ate os 2
(dois) anos ou mais, bcm como orientar sobre a introdução opornrna e adcquada da

alimentação complementar.

III - Educaçào Alimentar e Nutricional: Desenvolver ações educativas para familias.
cuidadores e a comunidade. com foco em práticas alimentares saudáveis. âproveitamento

integral dos alimentos. higiene e seguÍança alimentar.

lV - Acesso a Alimentos Saudáveis: Promover e facilitar o acesso a alimentos nutritivos e

seguros, por meio de inrciativas de combate à insegurança alimentar e nutricional. em

aniculaçào com programas sociais exislentes.

V - Capacitação Profissional: Qualificar e atualizar os proftssionais de saúde, cducaçào e

assistência social do município sobre a prevenção, identificação e manejo da desnutrição

infantojuvenil.

VI - lntegraçào e Articulação lntersetorial: Fomentar a colaboraçào entre as Secretarias

Municipais da Saúde. Educação, Assistência Social, Direitos Humanos e Desenvolvimento
Social, e outras entidades relevantes, para a construção de ações coordenadas e

complementares.
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VIt - Vigilância Nutricional e Epidemiológica: Estabelecer um sistema de coleta. análise e

divulgaçào de dados sobre a situaçào nutricional da população infantojuvenil do município.
para subsidiar o planejamento e a avaliação das açôes.

VIII - Apoio Psicossocial: Oferecer suporte psicossocial às famíhas em situaçâo dc
wlnerabilidade. reconhecendo o impacto dos fatores sociais e emocionais na alimentação e

nutrrçào de crianças e adolescentes.

Art. 3" A Secretaria Municipal da Saúde, em articulação com as Secretarias Municipais da
Educação e Assistência Social, será responsável pela coordenação e implementaçào das

ações previstas nesta Política.

Art.4'As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrào por conta de dotações

orçamentárias próprias das Secretarias envolvidas, suplementadas se necessário, e poderào

ser complementadas por recursos provenientes de convênios, acordos e outras fontes.

Afi. 5'O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da

data de sua publicaçào. detalhando os procedimentos e as condições necessárias para sua

plena execuçào.
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Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIvA

A desnutriçào infantojuvenil. embora muitas vezes invisivel. continua sendo um desafio de

saúde pública em muitas regiões do Brasil. inclusive em áreas urbanas como Fortaleza. Ela
se manifesta não apenas na forma de baixo peso. mas também como deficrências de

micronutrientes (vitamrnas e minerais essenciais), impactando severamente o
desenvolvimento fisico, cognitivo e emocional de crianças e adolescenles. As consequências
da desnutrição na inÍãncia são duradouras e irreversiveis. comprometendo o desempenho
escolar. a capacidade de aprendizado e. a longo pÍazo. a produtividade e a saúde do
individuo na vida adulta.

Em Fortaleza. a vulnerabilidade social e a insegurança alimentar em diversas comunidades
persistem, tomando crianças e adolescentes suscetiveis à ingestão inadequada de nutrientes.
seja por falta de acesso a alimentos de qualidade ou por hábitos alimentares inadequados.
Alem disso, a desnutrição aumenta a suscetibilidade a infecções, criando um ciclo vicioso
que agravâ ainda mais o quadro de saúde.

A instituiçào do Programa Municipal de Prevençâo da Desnutriçào lnfantojuvenil é uma
medida estrategica e fundamental para enfrentar esse problema de forma sistemática e

integrada. O programa proposto busca atuar em diversas frentes, desde a identificação
prccocc de casos e riscos, passando pela promoção de práticas alimcntares saudávcis lcom
êntàse na amamentação e alimentação complementar adequada) e educaçào nutricional, até a

capacitaçào de profissionais e a articulação intersetorial entre saúde, educação e assistência

social.

Ao rnvestir na prevenção da desnutrição. o Município de Fortaleza estará:
Protegendo o desenvolvimento integral de suas crianças e adolescentes.
Reduzrndo a demanda por atendimentos de alta complexidade e intemaçôes hospitalares
decorrenles de complicaçôes nutricionais.
Melhorando os indicadores de saúde e educação da cidade.
Promovendo a equidade e a segurança alimentar e nutricional das famílias em situação de
wlnerabilidadc.

Este Pro;eto representa um compromisso inadiável com o turo de FoÍaleza. garantindo
que nossas crianças e adolescentes tenham necessanas para crescer e se

desenvolver com saúde e plenas capacidade
para a aprovação desta iniciativa crucra

m o apoio dos nobres Vereadores
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